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SEGMENTO SITUAÇÃO ENTIDADE/INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE

GOVERNAMENTAL Titular SEC. DE DES. SOCIAL Flaviane Xavier de A. Ambrósio

Suplente SEC. DE DES. SOCIAL Edylane Bezerra da Silva

Titular SEC. DE SAÚDE Edjane Vieira Targino

Suplente SEC. DE SAÚDE Ana Beatriz G. de F. Barroso

Titular SEC. DE EDUCAÇÃO Josineide Maria Alves dos Santos

Suplente SEC. DE EDUCAÇÃO Josilene Alves dos Santos

Titular SEC. DE FINANÇAS Marco Aurélio da Silva

Suplente SEC. DE FINANÇAS Givanildo Souza de Oliveira

SEGMENTO SITUAÇÃO ENTIDADE/INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE

NÃO GOVERNAMENTAL Titular TRABALHADORES DO SUAS Karla Emmanuela Alves Nunes

Suplente TRABALHADORES DO SUAS Ana Cláudia Ferreira da Silva

Titular REP. ENTIDADES REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE

ORGANIZAÇÕES DE DEFESA DOS DIREITOS

SOCIOASSISTENCIAIS (AMIS)

Moacyr Rodrigues da Silva Júnior

Suplente REP. ENTIDADES REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE

ORGANIZAÇÕES DE DEFESA DOS DIREITOS

SOCIOASSISTENCIAIS (AMIS)

Maria Franciscleide Cananéa de Mélo

Titular REP. ENTIDADES DE ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE ÂMBITO MUNICIPAL INSCRITAS NO CONSELHO

(ACNV)

Joelma Freire da Costa

Suplente REP. ENTIDADES DE ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE ÂMBITO MUNICIPAL INSCRITAS NO CONSELHO

(ACNV)

Márcia Cleide dos Santos Silva

Titular REP. ENTIDADES DE ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE ÂMBITO MUNICIPAL INSCRITAS NO CONSELHO

(SAPECA)

Betânia Vieira de Meireles

Suplente REP. ENTIDADES DE ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE ÂMBITO MUNICIPAL INSCRITAS NO CONSELHO

(SAPECA)

Surama Carla Nerys Frutuoso

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 480/2021. SAPÉ, 17 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SAPÉ, ESTADO DA PARAIBA, usando de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. 68, Inciso XI da Lei Orgânica do Município e combinado com o Art. 6º da Lei Municipal nº. 1238/2016, de 21 de Dezembro de
2016.
 
R E S O L V E:
 
NOMEAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, os membros Titulares e Suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS,
deste município como órgão deliberativo, fiscalizador e assessoramento, conforme a indicação das entidades representativas como segue:
 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
GESTÃO 2021/2023
 

 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito 17 de setembro de 2021.
 
SIDNEI PAIVA DE FREITAS
- Prefeito Municipal –
 
Parte inferior do formulário
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